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RESOLVE:

Art. 1º Homologar o Edital de Licitação modalidade Concorrência nº 
2/2025 e Adjudico, objeto:  CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZAD EM PAVIMENTAÇAO POLIÉDRICA COM PÉDRAS 
IRREGULARES, INCLUINDO TERRAPLENAGEM E DRENAGEM 
PLUVIAL NAS RUAS MARANHÃO, TUPI E ERMINIO KRAEMER, 
BAIRRO SÃO CRISTOVÃO, MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR.

Art. 2º Em cumprimento ao disposto no Art. 71,  inciso IV da Lei nº 
14.133/2021 e Art. 95 da Lei Complementar Municipal nº 14/2025, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o 
vencedor pelo critério menor preço por item; 

Item
Código do 
produto/
serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 
total

1 68849

EXECUÇÃO DE PAVIMEN-
TAÇÃO POLIÉDRICA COM 
PEDRAS IRREGULARES, 
DRENAGEM   PLUVIAL E 
TERRAPLENAGEM NAS RUAS 
MARANHÃO, TUPI E ERMIN-
IO KREMER NO BAIRRO SÃO 
CRISTÓVÃO EM CAPANE-
MA-PR.  

1,00 UN 370.00,00 370.000,00

Art. 3º Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Concor-
rência Nº 2/2025, é de R$ 397.000,00 (Trezentos e Noventa e Sete Mil 
Reais).

Art. 4º Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em 
contrário.

Município de Capanema PR, onze dias de junho de 2025.

Neivor Kessler
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N° 143/2025  

Concorrência Nº 2/2025 

Data da Assinatura: 12/06/2025.
Contratante: Município de Capanema-Pr.
Contratada: A.A. COLUSSI & CIA LTDA .
Objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZAD EM 
PAVIMENTAÇAO POLIÉDRICA COM PÉDRAS IRREGULARES, 
INCLUINDO TERRAPLENAGEM E DRENAGEM PLUVIAL NAS 
RUAS MARANHÃO, TUPI E ERMINIO KRAEMER, BAIRRO SÃO 
CRISTÓVÃO, MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR.

Valor total: R$397.000,00 (Trezentos e Noventa e Sete Mil Reais).

Neivor Kessler
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 7.877, DE 11 DE JUNHO DE 2025.

Exonera, a pedido, a servidora Claudinéia Inês Krein Echert e declara a 
vacância do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais I.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no artigo 37, incisos I e V e artigo 
38, caput, da Lei Municipal nº 877/2001,

R E S O L V E:

Art. 1º Exonerar, a pedido, Claudinéia Inês Krein Echert, matrícula 
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PORTARIA N° 8.954, DE 11  DE JUNHO DE 2025.

Termo de Homologação  e Ato Adjudicatório Concorrência Nº 2/2025

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar Munici-
pal nº 14/2022 e suas alterações; 

ATOS LICITATÓRIOS
DECRETOS
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2563-1, do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais I, nomeada por 
meio do Decreto nº  5.679/2014.

Art. 2º Fica declarado a vacância do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais I, em razão da exoneração da servidora Claudinéia Inês Krein 
Echert.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produz-
indo efeitos a partir de 10 de junho de 2025.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Cidade da Rodovia 
Ecológica – Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 11 de junho 
de 2025.

Neivor Kessler
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 8.954, DE 11 DE JUNHO DE 2025.

Converte Licença Especial de Servidora Pública Efetiva em verba inden-
izatória. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e:

CONSIDERANDO o disposto no artigo 74-C, da Lei Municipal nº 
877/2001, alterada pela Lei Complementar nº 004/2012, de 09 de abril 
de 2012;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto 7.877/2025, que declarou 
a vacância do cargo de Aux. de Serviços Gerais I em decorrência da 
exoneração da Servidora Claudinéia Inês Krein Echert.

RESOLVE:

Art. 1º Converter em verba indenizatória a Licença Especial de 5 
(cinco) meses prevista no artigo 74-C, da Lei Municipal nº 877/2001, 
alterada pela Lei Complementar nº 004/2012, de direito da Servidora 
Claudinéia Inês Krein Echert, matrícula 2563-1 referente ao período 
aquisitivo de 2014 a 2024, em razão da exoneração da servidora.

Parágrafo único - As verbas indenizatórias previstas nos artigos 1º 
desta Portaria serão pagas juntamente com as verbas rescisórias da 
servidora. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produz-
indo efeitos a partir de 10 de junho de 2025

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Cidade da Rodovia 
Ecológica – Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 11 de junho 
de 2025.

Neivor Kessler
Prefeito Municipal

PORTARIAS
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